
  
TERMO DE ANUÊNCIA PARA CADASTRO DE PROPRIEDADE RURAL COMO ÁREA DE 

SOLTURA DE ANIMAIS SILVESTRES  

  
Declaro(amos), na qualidade de proprietário(s) e coproprietário(s) do imóvel 

rural inscrito no Cadastro Ambiental Rural – CAR número XXX , que estou(amos) de 
pleno acordo com o cadastro do referido imóvel como área de soltura de animais 
silvestres - Asas, junto ao Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais – IEF, para fins 
de recebimento, soltura e apoio às atividades de reabilitação dos Centros de Triagem e 
Reabilitação de Animais Silvestres, com base na Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998, Lei Estadual nº 20.922, de 16 de outubro de 2013, e Portaria IEF nº 182, de 09 
de dezembro de 2013.  

  

  
(Município) , de de .  

  
Nome:  
CPF:  
RG:  
Endereço:  
Assinatura:  

  
Nome  
CPF:  
RG:  
Endereço:  
Assinatura:  
 


